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pREFETTURA Do MuNrcÍpro nn ¡u¡lut¡,Í

DECRETO N".3 I .074. DE I 5 DE MARCO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡TN¡ICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADo DE sÃo PAULo, No USo DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE rne sÃo coNFERIDAS IELA LEr N.9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202t, ART.4", Ë t". /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA np cnÉono ADICIoNAL SUpLEMENTAR poR

ANULAÇÃo DE ooraçÃo, pARA ATENDER DESpESAS coM vALoR coMpLEMENTAR NA
equtstçÃo nB eRvÁRros MoDULARES oDoNTolócrcos, pARA uso oe clfNrc¡ o¡ revflr¿
Honror-ÂNorA - Rr 775.19s.
REF. solrcrrAçÃo:es - LTNTDADE on cpsrÂo o¡ pRorr¿oÇÃo oe seú¡B

DECRETA:

ART, r" - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do rr¿uulcfplo, uvt cRÉono ADICToNAL
SUILEMENTAR No vALoR DE Rs 3.602,ss ORÊs MIL SEISCENToS E DoIS REArs E orrENTA E orro
CENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo10es¡:

l 4.0 r . I 0.30 r.0 I 9 r.2t 89 euplrecÂ,o pB nsrnerÉcle on seúo¡ o¡ reuÍlr¡
4,4,90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

3.602,88

TOTAL....R$ 3.602,88

ART. 2o - A coBERTURA Do cnÉnrro DE euE TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - aNur,açÃo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) oor:nçao1ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

14.0 I . 10.301 .0 r 9t .2189 euplncÃo oe ESTRATÉcn oe s¡ú¡B oe r¡vÍrn
3.3.90.39.00 ourRos SERVICoS DE TERcEIRoS - pEssoAJURfuc¡

OOOO PROPRIA

R$ 3.602.88

TOTAL,...R$ 3.602,88

ART. 3" - EsrE DECRETo ENTRA EM vrcoR NA DATA DE su¡ pugltceÇAo.
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DE JUNDIAÍ

LUtZ

RIMOSCHI

GESTORDA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTR,{DO NA I"]NIDADE DE Ão ne cAsA cIVIL DA PREFETTURA Do
Mr.JNrCrPrO DE JrrNDrAr, AO(S) QUTNZE DrA(S) DO DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS

L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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